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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO

I N D I C A Ç Ã O Nº 052/2024

Autoria do Vereador: Edmar Marques Leite.

INDICA À EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, A PREMENTE NECESSIDADE DE REALIZAR SERVIÇOS DE PINTURA NOS MUROS DA ESCOLA MUNICIPAL WILSON RIBEIRO E CRECHE MUNICIPAL ROSA CAMACHO, BEM COMO QUE SEJA FEITA A REMOÇÃO DA COLMEIA DE ABELHAS ARAPUÁ QUE ESTÃO NA CAIXA D’AGUA DA CRECHE MUNICIPAL ROSA CAMACHO.

Com base no que preceitua o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, requeiro à Mesa ouvido o Soberano Plenário, que o presente expediente seja encaminhado a Exma. Senhora Prefeita Municipal, visando o atendimento desta indicação.

JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas Vereadores,

Justifico que, além de melhorar a estética dessas instituições de ensino, a pintura é fundamental para a conservação do muro, prevenindo a deterioração causada pelas condições climáticas e pelo desgaste do tempo.
Um ambiente bem cuidado e visualmente agradável contribui significativamente para o bem-estar dos alunos e do corpo docente, além de criar um espaço mais acolhedor e estimulante para as crianças. 
Sobre a presença de abelhas Arapuá na Creche Municipal Rosa Camacho representa um risco potencial para as crianças e para a equipe da creche. A proximidade constante com as crianças e o pessoal aumenta a probabilidade de encontros indesejados e picadas.
Desse modo, se a colmeia não for removida, ela pode crescer e se expandir, o que pode levar a uma infestação mais séria e a problemas adicionais na creche e em suas proximidades. A remoção precoce evita que a situação se agrave e facilita o controle da situação.
Sala das Sessões “Carlos Manoel Martins Esteves”, 19 de agosto de 2024.


Edmar Marques Leite
Vereador/1º Secretário
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